
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 36/2018

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Prefeito Municipal, para que providencie estudo de 
viabilidade para a construção pontos de ônibus para os alunos que utilizam o transporte 
escolar no Bairro índio de Ouro em nosso munícipio.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo atender os anseios dos cidadãos 
que residem neste importante bairro de nosso município, além de garantir o bem estar 
das crianças que fazem uso do transporte escolar municipal.

Cabe destacar que a construção do ponto de ônibus proporcionará as 
crianças Lindoianas, maior conforto e segurança, haja vista, não mais ficarão expostas as 
intempéries do clima.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa 
benfeitoria no local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos 
Lindoianos.

Sala das Sessões, 16 de feverei
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